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PROJETO DE RESOLUÇÃO 2026 
 
 

 
Concede moção de aplausos a o Sr. Luiz Antônio. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º Fica concedido moção de aplausos a o Sr. Luiz Antônio.  

 

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos oito dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e 

seis. 
 
 
 
 
 

 Romilson Araujo Ferreira 
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 
 
A presente Moção de Aplausos é uma justa e merecida homenagem ao senhor Luiz Antônio, 
carinhosamente conhecido como “Totoin”, idealizador do Projeto Celebrai Guandu, iniciativa que há mais 
de 11 anos vem transformando vidas e levando esperança a inúmeras famílias no município de Baixo 
Guandu. Movido por um propósito de fé, amor ao próximo e compromisso social, Totoin deu início a um 
trabalho que se tornou referência no acolhimento e na recuperação de pessoas que enfrentam a 
dependência química e o vício do álcool. Por meio do Projeto Celebrai Guandu, tem oferecido não apenas 
apoio físico e emocional, mas também direcionamento espiritual fundamentado em princípios cristãos, 
promovendo uma verdadeira mudança de vida àqueles que buscam recomeçar. Ao longo de sua 
trajetória, o projeto consolidou-se como um espaço de restauração, onde histórias marcadas pela dor e 
pelo sofrimento são ressignificadas em testemunhos de superação, dignidade e fé. Com ações baseadas 
no acolhimento, aconselhamento, momentos de oração e convivência comunitária, o trabalho liderado 
por Totoin tem sido essencial na reconstrução de vidas e no fortalecimento de vínculos familiares. 
Ressalta-se que iniciativas como esta exercem um papel fundamental na sociedade, contribuindo 
diretamente para a redução dos impactos sociais causados pela dependência química, além de promover 
a inclusão, o cuidado e a valorização da vida humana. Dessa forma, diante de sua dedicação incansável, 
espírito solidário e relevante contribuição social, esta Casa de Leis reconhece e enaltece o senhor Luiz 
Antônio “Totoin”, tornando-o merecedor desta Moção de Aplausos, como forma de gratidão e 
reconhecimento pelo trabalho exemplar desenvolvido em prol da comunidade de Baixo Guandu. 
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